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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
DEPARTAMENTO DE SELEÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Edital nº 042/2013/PROAD/DGP 

 

A Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais, face ao constante no art. 36 da Lei n. 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, torna pública a divulgação dos pedidos de remoção 

interna e manifestações de interesse, regidos pelo Edital nº 030/PROAD/DGP que trata 

do processo seletivo e de classificação para remoção de servidores Técnico-

Administrativos, para movimentação e preenchimento do seu Quadro de Pessoal, 

exceto para o Câmpus Palhoça, conforme estabelecido a seguir: 

 

 

Resultado dos pedidos dos candidatos inscritos para Remoção 

 (De acordo com o Anexo II do Edital nº 30/2013) 

 

Assistente em Administração – Joinville – 1 Vaga 

Classificação Nome do servidor Lotação de Origem Situação 

1º PETERSON DE SOUZA MATTOS Geraldo 

Werninghaus 

Aprovado 

2º RENATO DA SILVA NOGUEIRA Geraldo 

Werninghaus 

Classificado 

 

Assistente em Administração – São Carlos – 1 Vaga 

Classificação Nome do servidor Lotação de Origem Situação 

1º MARCIO ZAMBONI Chapecó Aprovado 

2º DANIELI DE ALMEIDA Chapecó Classificado 

3º EDEGAR DOS REIS CARVALHO Chapecó Desclassificado, 

cargo divergente 

 

 De acordo com o item nº 1.6 do Edital nº 030/2013/PROAD/DGP, a remoção 

não será imediata, sendo somente efetivada quando da entrada em exercício do 
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servidor que venha a ocupar a vaga a ser deixada pelo servidor que solicitou ser 

removido, respeitando o período de transição, que deve ser, segundo o item 1.6.1, 

entre 15 a 30 dias. 

  

Novas orientações aos aprovados serão enviadas pelo Departamento de 

Seleção e Desenvolvimento de Pessoas, após a divulgação dos resultados finais, após a 

análise dos pedidos de recurso. 

 

Florianópolis, 05 de agosto de 2013. 

 

(ORIGINAL ASSINADO) 

Maria Clara Kaschny Schneider 

Reitora do IFSC 


